
Mais por você 

LEI N.º 3.283, DE 4 DE JUNHO DE 2.012. 

Altera redação do caput do art. 26 da Lei 

n.º 2574, de 28 de abril de 2005. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput art. 26 da Lei n.º 2574, de 28 de abril de 2005, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 26 A remuneração dos Conselheiros Tutelares será estabelecida por meio 

de lei municipal específica." (nr) 

, 

Art. 2º Esta · entra em vigor na data de sua publicação. 

Municí o de San Luzia, 4 de junho de 2012. 
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CAMARAMUNICIPALDE SANTA LUZIA 
\. . , ·' 

ESTADO DE.MINAS GERAIS . 

OFÍCIO n° 8:1,/2012 

Senhor Prefeito, 
.. 

Com meus .càrdiais cumprimentos, sirvÓ"me deste. para encaminhar a V. ' . 
Exª a proposição de Lei:· · · · 

no. 028/2012- proj~todêlei o!~J2Ô~2: -Altera.redação do caputart .. 26 . 
· · da Lei n.0 2574í de 2s•d§a~rffde4005;• ·· 

· Certo da habitual atenção de V,Exa, rnnova(nbS no~sbs protestos d_e elevada 
estima e consideração. . . · · ·· · · · ·· · 

Atenciosamente,. 

.Aó 

Sr.Prefeito' Municipal 

)Jrº Gilberto Dornelcs 

.. ,. , .. 
Santa Luzia, 25 de Maio de 2012 . 

. ~-:y· / ... 
/ \ . . 

. . . 
V. r Jose Alves 

"Vi!gner Guiné" 

Presidente 
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.CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
ESTADO DEMINAS GERAIS 

Proposição de Lei nº-028/20:1.2 

1 . 

. Altera redação do caput art, 26 da Lei . 

n~º 2574,' de 28 de abril de 2005. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Es~d9 de [V1inas Gerais; aprova e eu 

Prefeito. Municipal, sanciono a seguinte Lei: é 
', . :. 

·' 
Art. 1° o capqt art,26cia Lei n:º?574,·de is d~ abril t!e 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26 "AremuneraÇão dos Conselheiros Tutelares será estabelecida por. 
_' __ - / ~; ·"- :·-'." - _<_. . ,· ----. '.:·!'__ --_J_:--" ' ' ' . 

. meio de lei municipal espec;Jfica" (nr) .·. . 
- - • . - . . - . ,: ' - .. _____ t· : " , 

Art. 2º Esta teL entra em vigor naciata de sua publicação. 
< . 

r sidente 

~~~ 
Mariano de 

1 º Secretario 
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